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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 94 DE 2025

EMENTA: “INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO,
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO A DOENÇAS RESPIRATÓRIAS, NAS
UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
AUTOR: Legislativo

RELATÓRIO

O Poder Legislativo apresentou à Câmara Municipal, em 02 de junho de
2025, o Projeto de Lei Ordinária nº 94/2025, Fica autorizada a criação de uma
campanha permanente nas escolas municipais para orientar e conscientizar os alunos
sobre a prevenção de doenças respiratórias. A campanha destacará a importância dos
cuidados, riscos e formas de evitar o contágio, incentivando os alunos a repassarem
essas informações em casa e na comunidade.O projeto foi lido no expediente de
02/06/2025, sendo o projeto encaminhado a esta Comissão.

VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 81, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal.

No que pertine à análise do presente projeto, entende esta relatoria que não
há óbice ao prosseguimento do devido processo legislativo. A temática tratada no

projeto está em conformidade com os preceitos que regem esta comissão.
A partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria, diante disso,
esta relatoria entende que o Projeto de Lei Ordinária nº 94/2025, deve ser
aprovado,emitindo parecer favorável à sua tramitação.
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CÂMARAMUNICIPALDECANGUÇU
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DOESANGUE,DOEÓRGÃOS,SALVEUMAVIDA.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Comissão de educação , Cultura , Desporto , Ciência, Saúde,
Meio Ambiente,Tecnologia,Turismo e Transporte. aprova, por unanimidade, o
voto do Relator, que passa a constituir este parecer.

Canguçu,11de junho de 2025

Adilson Oliveira Schuch
Relator (membro)

Diego Romão HelvigWolter
Membro

Carlos Eduardo DominguesMartins
Presidente
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